
W: ~Á a

PROJETO DE LEI
01 - PL
01-0677211926

,

• 114, •

LIDO HOJE
As comtssõE.s DE:

ta AGO 199J

Ca 1-tr-c7 -(,,i ;(-4..-0 6 yre :el.?,
,5m.y.ce... tfi;:k)..e_,L,  „I f efews,

._..g. ........... & - / r..',::_ ,-/-'5)-/
n N.o/Na/O.. .I.e..4•• ••••••••n•nn

Dispõe sobré o fornecimento da "Lei

Orgãnica do Municipio de São Paulo"

aos estudantes de segundo grau, e

dá outras providencias.

110	 A OMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - O Executivo Municipal fornecerá, gratuitamente, exem

piares. da Lei Orgãnica do Municipio de São Paulo aos

estudantes do curso de segundo grau.

Parígrafo "único - O disposto no caput deste artigo, ocorrerá a

nualmente no inicio do ano letivo, destina-se

aos primeiros anistas de estudantes do curso

de segundo grau de estabelecimentos de ensi-

no sediados no Município de São Paulo.

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua

publicação.

Art. 39 - As despesas para execução desta lei, correrão 	 por

conta de dotações orçamentãrias pr6prias, suplementa

das se necessário.
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Art. 49 - Esta lei entrarí em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto sugere o fornecimento

gratuito de exemplares da Lei Orgãnica do Municipio de São

Paulo aos primeiros anistas do curso de segundo grau dos es-

tabelecimentos de ensino sediados na Capitál.

Objetiva .a propositura para que o Execu-

tivo Municipal preste um serviço aos estudantes, no sentido de

que pautem a sua futura vida profissional em respeito a lei

maior da Cidade.

Através do decreto regulamentador, o E-

xecutivo Municipal determinarã a melhor forma para que o suge

rido na lei seja objetivamente concretizado.
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